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Exmo. Senhor 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral da 

Sonae Capital, SGPS, SA 

Lugar do Espido 

Via Norte 

4471-907 Maia 

 
 
 

Ponto n.º 5 

 
 
Propõe-se: 

Nos termos legais e estatutários, deliberar sobre a proposta de alteração dos 
Estatutos da Sociedade por modificação: 
 
1. Do n.º 1 do artigo 9.º, mediante a alteração de “máximo de sete” para “máximo de 
nove”, mantendo-se o teor dos restantes parágrafos do artigo 9.º; 
 
2. Do artigo 29.º, mediante a alteração de “durará dois anos” para “durará três anos”. 
 
 
Em consequência da alteração acima proposta, o teor dos artigos 9.º n.º 1 e 29.º dos 
Estatutos da Sociedade passará a ser o seguinte:  
 

“Artigo Nono 
Um – O Conselho de Administração é constituído por um número par ou ímpar de 
membros, no mínimo de três e no máximo de nove, eleitos pela Assembleia Geral, 
tendo o Presidente voto de qualidade. 
 

Artigo Vigésimo Nono 
O mandato dos membros dos órgãos sociais durará três anos, sendo permitida a sua 
reeleição uma ou mais vezes.” 
 
 
ANEXO: Pacto Social Actualizado 
 

 

Maia, 3 de Março de 2015 

 

Pelo Conselho de Administração, 


